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INDICAÇÃO: 1674/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, junto a Secretaria de 
Infraestrutura, a implantação de placas de 
indicação de distância destinadas a corredores 
e pedestres, abrangendo toda a extensão da 
Avenida Senador Virgílio Távora, no Distrito 
Industrial.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, a implantação 
de placas de indicação de distância destinadas a corredores e pedestres, abrangendo 
toda a extensão da Avenida Senador Virgílio Távora localizada no Distrito Industrial, 
neste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 30 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 30/09/2025
pelo CPF: ***.123.983-** no IP: 192.168.131.30

Paulo Henrique Costa da Silva
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A implantação de placas de indicação de distância ao longo da Avenida Senador 
Virgílio Távora no Distrito Industrial é fundamental para orientar corredores e 
pedestres, garantindo maior segurança e comodidade durante suas atividades físicas. 
Além disso, as placas contribuirão para promover a prática de exercícios ao ar livre, 
incentivando um estilo de vida mais saudável e ativo na região.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12168

aLegisGov Pág. 1 de 1


